MUNIGTPAL DIE IEAR |

ESTADO DO PARANA

LEI N.° 329/2002 DE: 02/12/2002 .
( Oriunda do Poder Executivo)

SUMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a celebrar com
o BANCO RURAL S/A, Convénios, Termos de Cooperagado e
Ajustes, e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANA, no
uso de suas atribuicdes legais APROVOU, e eu ROQUE JORGE FADEL, Prefeito
Municipal SANCIONO a seguinte:

L EI

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar com o
BANCO RURAL S/A, Convénios, Termos de Cooperagéo e Ajustes .

PARAGRAFO UNICO:

O convénio firmado com o BANCO RURAL S/A, seré para fins de

empréstimos aos funcionérios publicos municipais, sendo descontado em folha de
pagamento com prévia autorizagdo do servidor ptblico .

Art. 2°) - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposicées em contrario.

) GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DE IBAITI ESTADO DO
PARANA, aos dois dias do més de dezembro, do ano de dois mil e dois (02/12/2002).

ROQL@%E FADEL

Prefeito Municipal
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